
 

 

CIRCULAR Nº. 009/2019-2021 

 
 

Aos Capítulos Jurisdicionados. 

 

Assunto: Cadastro de Membro Antigo 

 

Estimados Irmãos DeMolays, 

 

O GRANDE CONSELHO DA ORDEM DEMOLAY PARA O ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

intuito de facilitar cadastro dos Membros Antigos, concederá desconto de 100% (cem por cento) na taxa 

devida ao Grande Conselho para CADASTRO DE MEMBRO ANTIGO, no período compreendido 

entre 08/02/2020 até 07/06/2020, permanecendo, apenas, a taxa devida ao Supremo Conselho, no 

importe de 5% do Salário Mínimo. 

 

Para fins do gozo do benefício em questão, considerar-se-á membro antigo todos os DeMolays Ativos e 

Seniores que não fizeram o processo de integração para Supremo Conselho DeMolay Brasil, bem como 

aqueles integrantes da extinta estrutura do SCODRFB que desejem se regularizar na atual estrutura, 

respeitando a legislação em vigor. 

 

O Sênior DeMolay, além do Cadastro de Membro Antigo com o importe de 5% do Salário Mínimo, 

caso queira ficar regular, deverá também fazer a sua Regularização Vitalícia, procedendo o 

recolhimento da taxa devida à Alumni Brasil e Supremo Conselho. 

 

Para cálculo dos 5%, até 15 de março de 2020, excepcionalmente, será considerado o Salário Mínimo de 

R$1.039,00 (hum mil e trinta e nove reais). 

 

A partir de 16 de março de 2020, o valor do Salário Mínimo a ser considerado, será R$1.045,00 (hum 

mil e quarente e cinco reais). 

 

Lembramos que é de fundamental importância para a conclusão do processo de Cadastro de Membro 

Antigo, o lançamento correto das informações nos pacotes no SISDM (responsabilidade dos respectivos 

administradores das Organizações).  

 

Desde já, na certeza de encontrá-los bem, agradecemos a atenção dispensada e rogamos ao Pai Celestial 

que os ilumine e guarde.  

 

Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2020. 

 

  

 

 

 

Anderson da Silva Pinto Coelho Calais 

Grande Mestre Estadual 
Pedro Henrique de Abreu Cunha 

Grande Secretário Estadual 

 


